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Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceiçã') e. Sa(!.ão Paro-

cinial 8anta Rita de Cáss-ia de Concej.ção· do Castelo,e dá------------

outras providências. 
.. ~ 

Apresentado na Sessão do dia 29 de dezembro de 1971 

,Aprmwdo na mesma @.essãp em regime de urgência. 

câmara -Muni.cipal d e Conceição do" Castelo,30 de de-
·' 

• e zembro de 1971. 
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Conceição do Castelo,ES. za de dezembro de 1971. 

·or. PMCC. nº 112/71. 

Do Prefeito Municipal de Conceiçã.o do C~stelo 
Ao DD.Presidente d a câmara Muriic.i. pa.l 

Conceição ao· Castelo;Es • 
... :-

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s~ o· incluso Pro.jeto 
_de· Lei de nQ· 30/71, que visa: autorização legislativa. para. aj.uda à. 
Igreja Matriz e Salão Paroquial de Conceição do Castelo •. . . ... 

Outrossim, esclareço a v.s-. e dem~is Vereadores que a Despesa 
prevista. nêste. '.-°' ro.jeto de Lei é referente ª' utens:Ílios domésticos 

' . - ~ . . 

adiquirido~ para a Casa Paroq~ial de Conceição do Castelo • 
... !lprovei to d a ne sma ocasião pa.ra apresentar a V .s. as minhas, 

Atenqi. osas Saudações_ 
.. 

!Prefeito 
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DISPOE SOBRE AJUDA A IGREJA· M.l'tTRIZ 

N .S.DA CONCEIÇÃO E SJ1.L!O PlIBOQUilUi 
1 , #'J 

SaNTA RITA DE Cl~SSIA DE CONCEIÇA.O 

DO CASTELO E. DÁ OUTRii.S PROVIDillNCIAS: 

, H " # 

O Prefeito Municipal de Concei~ªº do·Castelo,·Estado do Espirito 
Santo, FA\:ÇO SktBER que a Câmara. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

;-

. ' , . 

Arte lº- Fica o Poder Executivo Municipa1 autorizado a abrir· Credito Esp~ 

Art~ 2º-

ei1ª:1 a;té a· importância de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), pa
·ra :uma ajuda a Igreja, Matriz e ~a~ão Paroquiai de Conceição do 
Castelo, para atender' às necessidades do mesmo. 

' ' , Para fazer face as despesas prevista; no artigo l·Q podera o Elxecu 
tivo Municipal anular· no vigente Orçamento d a d espêsa: no Setor 
de Água e EsgÔtos· -ai dotação 4.1.1.2.91 Inicio de Obra~, a) Cons 
trução da Rêdé fublica de Abast~cimnto D•Agua na mesma importâll 
eia. 

ArtQ 3 :Q_ Cumpra-se, Registra-s.e e Publique-se. 

Prefeito Municípal 
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PARECER 

A CoDi8SQO. élo Jnst:!.çn e :íleélaçêio un câoo.:ra LÜnici1~a1 de 

o Conceiç;fü) uo Cnstolo ~Estado c1 o Espi.ri t::> ~nnto~ e:soninnndo o Proj e~ 

co~~CEIÇÃO e GA.;. 

, " " dn outrns providcnains,e uo parecer QUG o oosBo de vn ser apr Vá-

do cono redigido. 

Saln q2s CoDisooes~2~ cie uezeobro uo 1971 
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Câmara Municipal de Coaceição do Castalu 
E. E. SANTC> 


